
 
 

TERMO DE ANUÊNCIA À 

CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

 

 

LEILÃO: 1° Leilão de Reserva de Capacidade - 1º LRC 

CER: 18–Produto POTE2026-15, de 11/10/2022 (“CER”) 

VENDEDOR/CEDENTE: PORTOCEM GERACAO DE ENERGIA S.A - PORTOCEM. CNPJ/MF nº 

27.241.084/0001-01 

CESSIONÁRIO(S): OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - 

CNPJ: 36.113.876/0001 91 

CONTA CORRENTE: no Banco BTG Pactual S.A., Agência nº 0001, na Conta Corrente nº 5143901 

 

 

1.  A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, com sede no Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 2064, 13º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

03.034.433/0001-56, representada na forma de seu Estatuto Social (“CCEE”), anui a cessão de direitos 

creditórios decorrentes do CER, nos termos da legislação vigente e do respectivo CER, observado desde 

já que: 

  

(i) A presente anuência não altera, em hipótese alguma, os direitos e obrigações do VENDEDOR 

e da CCEE em relação ao CER, o qual permanece com todos os seus termos e condições 

inalterados; 

(ii) O VENDEDOR cede os direitos creditórios decorrentes do CER em garantia de contrato de 

financiamento relacionado à Usina objeto do CER, sendo nula a presente anuência em caso 

diverso, conforme disposto no próprio CER; 

(iii) A CCEE não se responsabiliza pelos termos da cessão de direitos creditórios, sendo tal 

relação exclusiva entre VENDEDOR e CESSIONÁRIO; 

(iv) Os pagamentos de quaisquer montantes devidos nos termos do CER serão realizados pela 

CCEE, por intermédio do Agente de Liquidação da Energia de Reserva, no Banco BTG 

Pactual S.A., Agência nº 0001, na Conta Corrente nº 5143901, conforme declarado pelo 

VENDEDOR; e 

(v) A cessão de direitos creditórios realizada pelo VENDEDOR ao CESSIONÁRIO limita-se aos 

créditos líquidos e certos oriundos do CER, não sendo o CESSIONÁRIO parte legítima para 

contestar quaisquer aspectos da relação jurídica contratual existente exclusivamente entre o 

VENDEDOR e a CCEE, como representante dos Usuários de Energia de Reserva, que, 

porventura, tornem os créditos ilíquidos ou incertos.  

 

2. Por fim, a partir da presente anuência, as eventuais instruções adicionais acerca dos pagamentos 

a serem efetuados pela CCEE em razão do CER, deverão ser enviadas à CCEE devidamente assinadas, 

em conjunto, pelo VENDEDOR e pelo CESSIONÁRIO, observando-se o modelo de requerimento disponível 

no sítio eletrônico da CCEE.  

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2024 

 

 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 
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